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EDUCAçAO

§ECRETÂRIA MIINICIPAL DE f,I}UCAÇAO
educacao. mozarlii)hotmai l.com

Rua Crovernador Valdareü Qd: 63 - Centro
CEP: 767üHI0O Telefme: (621 33/;u.-T 637

EDITAL SME N" 001 DE 01 DE MARÇO DE 2023

REABERTURA DO EDITAL DO PR(rcESSO SELETIVO DO

PROGRAMA BOLSA TJNTYERSITÁRIA DA FACULDADE

DE AT\ICUNS _ ANO 2023

A PREFEffITRA DE MOZARLÂruDIA mediante gestão da Secretaria Municipal de

Educação, ern consonância com a Lei Complementar Municipal de n" 973 de 16 de março de

2022- faz saber gue seÉ realizado O PROCESSO SELETM PARA CONCESSÃO »n
BOLSAS DE ESTI'IX) IX) PROGRAMA BOLSA TJ]\IIVERSTTÁRIA DA FACI]LDADE

DE AI\ilCtlNS - AIIO 2023.A processo de seleção sení regido pela Lei Municipal n" 973, de 16

de março de2022.

rNsrRuÇÔrs usprcrArs

r. DO PR(rcESSO DE SELEÇÃO

O Processo de seleção do Programa Bolsa Universitrária da Faculdade de Anicuns, tem

como objetivo conceder bolsas de estudos a alunos universiüirios, cuja renda familiar se de até 3

(três) sakírios mínimos nacionais, r"gJ"r-"nte matriculados na Faculdade de Anicuns, campus

de Mozarlândia-Go.

O estudo social realizado paÍte das informações que o estudante insere no fonnukirio de

inscrição e dos documentos que comprovam a realidade apresentada O formulário e a

documentação devem retratar fielmente a situação de cada estudante e seu grupo familiar - sem

informações ou documentos corretos e claros a anrilise técnica fica prejudicada podendo

tDigite aryii
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impossibilitar que o cdid*o gossiga rms e*apas de sel@.

2. DAS COI\ÍDIÇÕES PARA TNSCRTÇÃO

São condições para o estudmte canüdatar-se à seleção do programe:

t. residir no Município de Mozarlândia;

n. estâr devidamente matriculado no curso de graduação autorizado no ano de 2023, rn

Instituiçii,o de Ensino Superior, e tçr sido admitido por meio de vestibular, ou por meio de

transferência de outras IES;

ttt. não possuir diploma de graduação nem estar matriculado em outro cumo de ensino

superior;

lv. ser economicamente caÍente, assim considerado o aluno pertecente a grupo familiar que possuír

renda bruta mensal de aÍé 3 (três) sakírios mínimo5;

v. não ter reprovaçilo por nota ou frequência em mais de I (uma) disciplina por semesüe letivo;

v!.não abandonar o curso ou dele desistir ou evadir-se ou mesmo trancar disciplina no

semestre, ressalvado justo motivo, devidamente comprovado junto à Adminstração do

Programa;

vll. não receber qualquer auxflio ou beneficio de outra fonte, pública ou privada, par o custeio de sua

mensalidade ou anuidadg ressalvados os casosprevistos em regulamento;

vttt. não ter desligamento anterior do Progrmra Bolsa Universitíria deüdo a descumprimento de

exigências mínimas ou por fraude, nos termos desta Lei ou de seu regulamento.

3. DOS TMPEDIMENTOS PARA TNSCRTÇÃO

tDigúte qurl
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Não podená paÍticip do processo de seleção o candidato:

; !" Não poder':á inscrever-se no Programa de que trata esta Lei o estudante que frequente curso

superior a distÍincia ou semipresencial;

§ 2" A inscrição podená ser querida pelo póprio estudante quando maior, ou por seu pais ou

represenlantes legais, devidamente identificados;

§ 3" Para a renovação da inscrição, o estudante deveú semestralmente, na data que lher for

infomrada pela Adminshação do Prograrna an:aliz:r seu cadastro e apresentar documentos relativos às

alterações de renda, vÍnculo familiar e outras exigidas na inscrição, sob pena de perda aúomiática da bolsa.

4. DA SELEçÃO

4.1 O ahmo inscrito no Programa Bolsa Universiüária seni sub,metido a prroceso de seleção, coordenado

pela Comissão Executiva do Programa de acordo com o Decreto N" 489/2022 de 07 de abril de 2022.

5.0 DA CONCESSÃO DÂ BOLSA

5.1 Serão concedidas 38 (trinta e oito) bolsas parciais, em conformidade com critérios estabelecidos, a

disribuição do quantitativo disponível nos cursos de:

I. Direito:28 bolsas:

Ciências Contrábeis : 05 bolsas;

Adminstração: 05 boisas.

u.

u.

§1" Caso a procura de um curso seja menor ou maior do que ouho, fica autorizado a alteração do

tDEiltequii
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quantitativo de boisas por curs6:"

5.2 As bolsas parciais de 5ü/o (cinquenta por cento) serão concedidâs em valores variáveis, fixados no

regulamento, limitados ao máximo de R$ 400,00 ( quarrocentos reais), atualiáveis.

5.3 O beneÍicio tená validade de I (um) semesfie letivo, podendo ser renovada por mais semestres, desde

que o beneficiiário mantenha as condi@s de concessâo nesta na t,ei N' 97312022, e não incorra nas

penalidades previstas em seu Capítulo VII.

§1" O período de Concessão não podená exceder a duração nonnal do curso escolhido.

6. DAS TNSCRTÇÕES

6.1 Para efetivar sua inscrição o candidato devsní:

a; Preencher o formulário de inscrição - no predio da Secrctaria Municipal de Educação,

situada na Íua Govemador Valadares qd.63 /Centro - Mozarlândia-Go, no período de 0l à 03

de março do referido ano, das 8h30min as I lh e das l3h as l7h.

u) Lei atentemente este cditâI prrr pnaencher corretamente o formulário de inscrição e

entregar toda a documentação exigida;

c) Entregar toda a documentação em um envelope personalizado com Nome, endereço, telefone

para contato e número de matrícula da faculdade.

NOME: MARIA REGlhl,A LOPES
RUA C QD 12 LT í8i/ CAMPINAS
MOZARIÁND|A _ GO
TELEFONE (62) 9850S22480
MATRíCUU NO ffi

ttlgilh aç.fJ
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d) Nõo serio eceites inscrições rtrús o período de encermmentc"

7. DA DOCTTMENTAÇÃO DO CAr\íDTDATO E/OU DO GRUPO FAIrvrrLrAR

I\IECESS/IRIA AO PROCESSO DEINSCRIÇÃO:

Ord. Ilocrsdo e ixtri1áo

01 Formulário de irscriçao ohido m s* & §eorttuia lrtmlcipat de E@ao-

Ord. Comproym&s dr situlçio csolrrdo crlüdrto i bokl

02. Compraventc & nrlrírrh & ero leliro lr.frz3.DsdarâÉo de múícula original, expedida
pela facutrdade con#ú rxlure e e*dmte, curso, ffie/am' ttuno - dirnrro/nofumo. Não
será aceito o conhato ou o rqruim€do & m#ísufL Ser:i aorsiMo vríIida a declaração de
matricula ob*ida m sits da imtituit$CI & €nsiro snryuiffi-

03 Boletim cscoler da frculd*, 1ra Íxl m*icüldos a putir & ? serestre ou T ano (todos os
semestresjá umaaoo).

04. Cópia do bolsto da retidade da frculda& e Anic'tms, r€fssÍrtÊ m ds & fevereiro de12023.

Ord. IIretm Pcruods- IX) CÂ§ÍIIII}ATO tr IX) GRUFO
rÂMILIAR

05. C:qia da CrrEire & Ikffic {RG}

06. Copia do CfF pffia os rnernbms do gnryCI fzm;liar maiores & IE anos

07 Cópia da Certidis & I[scin* are ptrâ @ qrrc do possrÉm orrro docurnento
(CPF ouRG)

08. Cópia da Certeinr Prufirúfunrl (Foüo, quali@ão, úItim ÍegistÍB e página seguinte em
branco - pradocmmto fisi6)
Possuindo caÍtÊiÍa pofissional digital ryesmgr cóeim onde con*m os dados rcima.

09 Cópia da Certidiio dc ótib, rc w de frtecilmto fu pais ou rtryoüsáv€is legais do
candidato.

10. Cópia de Avcràcçãe dc cqcr* idicie[ s dixõnfob se fs o caso-

ll. Comproventc de rccüinerts de reio AUenticir, s€ hffiilref,-

Ir)'gúh aqd
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Ord. Comproventes de §.|ário e Rendimentos - IX) CANIIIDATO E IX) GRT PO
TAMILIÀ*,

12. Cópias dos Holcritc reftftilt€s aÍ§rrcses &Nowmürol22; tlerembrrsÍ22e lúro/23,
para aquelsque têm redimeübfornal Não srrãocu.sideradm os holerites de pró
labore ouquinzena

13. Declereção de rcnüinaúos sdginsl, se algum mernho da fmilia for autônomo. trabalhar
sem reeistro em caÍteiÍa Esfissimal oü socio I fu & €mffisâ cmtrrxdo os seguintes
itens: nome, frryão exercidarloml do trabalho, m*reço, tempo de trabalho, salário, data e
assinatura do rcsponsrivd pelas inform@s - mnforme Ârexo I

14. Havendo ryosenta& ur omsimista anextr oóeia do úItiÍm dcnoffietivo de pagamento
do beneficio, ohido no aixa sleürôilico da agffa kária * é realizado o recebimento
ou o extrato debcErficio ffi m site e INSS, ro link https://meu.inss.gor .br/#/losin
Nâo serão cmideres os smrpror.trts de saque, saldo otr artrato bmcários obtidos no
caixa eletrônico.

l5- Se for Estagiririo- ryrmtr Oc*nft oa mpia de onlrrto e esÉSio, contendo os
seguintesitens:local&*fio, ctrgakáriayigÉffcia&esfiágio,remuneração,
data e assinerado rry*yel pelasfufffiffiçõ€*

16. Se esüver desernprega& h[ m & I (rm] mo. ryÍffittr €ópür dr rescisão de contrato
e cópia do couprurreltc {m vrlor} e @ se esúiver recebendo. Tendo
realizado trabalhotemrymfoio aprescm eoúâts de *Iha I *Qio-

17. DeclareçIo dc e# dc rtndhcltu üigiml, m algum rembro da família não
exsrssr atividade laboÉl ourcmrmeradae/ounão po§*lirfone de remdirento pessoal ou
de terceim§ (para mÊmbgo§ &gnryCI funilirr maicres dÊ l* mm)-

18. Cópia da Ihclençic do hpo{úo & ndr dc pcssoe fti.:r cf,bcgsc em 2022 dos
membros nraioresde 18 mos que fmn dmlaantes (tsdas as púginas).

Pera qnem nio dodre lrp*o dÊ ncndr (mais§ & tt am): aomorovmte obtido no
site da ReceitaF&al rcf€rilts exffiicio 202" rc linlr:

mobi tuicao
mobi.asp)

tDkiúE â{F$l
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Ord. Comprovente de prcbleme de saúde grrye ou deficiência - IX) CAIIDIDATO E DO
GRI.]RO FA]TflLIÂR

19. Em caso de doenca save ou defici€rcia âFesffi lrdo r6dho atestmdo a especie e o grau da
doença / deficiMa, com o CID especificado-

Ord. Coalprwrues dr süturÉo aloredir

20. Sendo alugada- arrraÍ:
. sópie do codrrúo dc loceÉo;

. recih e pagtrab de degrd do mês ilftErfor à Ílâúa da inscri$o;

2t. Sendo fiÍreiada anexiu

. cópie do boleü & pgrlncrb dr pr#o & É roterior à de de inscrição;

o certidlo & velor vrul, ffi m grcfeitua & Moalfoidia - Go

22 Sendo casa uó'pria- ngxâr:

r Gcrtidio dc velor vcul, ffi ra pefcitra de Moalândia - Cro-

Ord. Conpruurnúes & patrintuh - IX) CÂÀÍDIDATO E IX) GRUPO
FÂMILIÂR

23. Para quem trrcssui veículos: C@iado Certifuds de Rcgistro e Licenciemento ou
CeÉificado deRegistre e Liclciementto EIÉrôEico

Ord. Conpruv:r& dc cn&rcço

24. Cópia de contr de b oa iSE or ddonc.

oBSERVAçÕnS:

7JO candidato deverá organizar a documentação a ser entregue separada por pessoa, com a

$lilizaiaa declips, observando a seguinte ordem:

a1 Fomrulário de inscrição preenchido, impresso e assinado pelo candidato;

[Digíte aquil
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b) Doctmreutos referentes à sit@ escolr do cmdidatm;

Documentos do candidato e de cada pessoa do grupo familiar - documentos pessoais,

comprovantes de doença ou deficiênci4 comprovantes de salário ou rendimento,

comprovantes de paüimônio.

cy Comprovantes da situação de moradia e compÍovante de endereço.

7.2 Toils a documentação do candidato deveÉ ser colocada em envelope lacrado e

identificedo Gom o útulo de identificação devidamente preenchido e colado.

73 Não tirar ópias de documentos de pessoas diferentes na mesma folha

7.4 Não tirar copias de documentos reduzidos e/ou ampliados.

7.5 Quando necessário, o candidaÍo podeni anexar à documentação, urna carta explicativa, contendo

infomrações relevantes que não estejarn contempladas na documentação solicitada. Exernplos: doença

grave na famflia, conflitos familiares, separação dos pa.is, situação de moradia ou outras "situações

especiais". Apos a entrega dos documentos solicitados no processo de seleção, não sení perrritida ao

candidato a retirada de nenhum documento enúegue e que passou a compor o eshrdo social.

7.6 Não sera permitida a inclusão de documentos após a inscrição ser protocolada.

7.7 A entrega incomplete de documentação comprobatórie ecerretarí em prejuÍzo da

avaliação, pontuação e/ou classificação do candidaúo.

8. DO PR(rcESSO DE SELEÇÃO

O processo de seleção consistiná de duas etapas:

Documentos do candidato e de cada pessoa do gnrpo familiar - documentos pessoais,

comprovantes de doença ou deficiência, compmvantes de salírio ou rendimento,

comprovantes de patrimônio.

p*rÉe qdl
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Q Comprovantes da situdo de uroradia e comlrrovante dc endereço.

8.1 Toda a documentação do candidato dever.â ser colocada ern envelope lacrado e

identificado com o rotulo de identifrcação deüdamente preenchido e colado.

8.2 Não tirar ópias de documentos de pessoas diferentes na mesma folha

83 Não tirm cópias de documentos reduzidos e/ou ampliados.

8.4 Quando necessário, o candidato podená an€xar à documentação, uma carta explicativa, contendo

informações relevantes que não estejam contempladas na docrmentação solicitada. Exemplos:

doença grave na família, conflitos farriliares, separação dos pais, situaçâo de moradia ou outras

"sifuações especiais".

8.5 Apos a entrrega dos documentos solicitados no prccesso de seleçiio, não será permitida ao

candidato a retirada de nenhrmr doqxnento entregue e que passou a compor o esfudo social.

8.6 Não sení permitida a inclusão de documentos após a inscrição ser protocolada-

8.7 Aentrega incompleta da documentação comprobatória wanetaráem prejuízo da avaliação,

pontuação e/ou classificação do candidato.

8.E Etapa de prêseleçâo: os candidatos inscritos t€rão sua documentação analisada pela eqúpe

de serviço social responsável pelo Programa Bolsa Universidade da Secretaria Municipal de

Educação a partir dos critérios es&abelecidos pela Lei N" 97tnü22 que regulamenta o

programa A anílise dos documcntos permitiní a classificação dos inscritos para etapa

posterior de seleção.

8.9 Em caso de empate na última posição, prevalecení para c ito de classificação os

seguintescritério

l"- Candidato oom a m€rror renda familiar per capita;

[Digúte aqur]
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2o- Maior ponhração obtida no item situação proÍissional do candidato ins&Tr{ir.

8.10 Os candidatos selecionados serão informados de sua classificação para a etapa seeuinte

da scleção por mcio de publicação no site oficial da Prefeitura de Mozarlândia e no placard

oficial da Secretaria Municipal de Educação.

8.11Etapa dc seleção: A partir da publicação da listagem dos estudantes classificados dar-se-á

início a segunda etapa de seleção que consistini de entreüsta social. Sendo necessário será

realizada üsita domiciliar para conclusão do estudo social.

9. Clessificação finel:

9.1 Os candidatos selecionados após a conclusão do estudo social, de acordo com o número de

vagas ofertado pela instituição de ensino superior, serão informados de sua classificação

mediante publicação no site oficial da Prefeitura de Mozarlândia-Go e no placard oficial da

Secretaria Municipal de Educação.

9.2 Na divulgação do resultado final os candidatos selecionados serão convocados para

parucipar de uma reunião para formalizar sua inclusão no Programa Bolsa Universidade.

10. DAS DTSPOSTÇÔES rmars

10.1 O candidato é responsável por preenchercorretamente o formuLírio de inscrição.

10.2 A Secretaria Municipal de Educação nâo se responsabilizapor procedimento indevido

do estudante-

103 Só podsná inscrcver-se rxna pessoa do mesmo grupo familiar. Entendc-se poÍ grupo

familiar todas as pessoasque residern com o candidato, que possuam laços consanguíneos ou

[DfuÉte aqui]
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âfetivos, rmidos pelo mesrno @ietivo.

s. inscricão do candidato implicaní no reconhecimento e obediência das presentes

instnrções, tais como se acham estabelecidas neste edital e das contidas na Lei Municipal de

973 de 16 de rurço de2022.

A inexatidão das afimrativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo quc verificadas

posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suÍrs decorrências, sem prejuízos

das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

f0.4 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço, números de telefone para

contato e contade e-mail perante a equipe de serviço social responsável pelo Programa Bolsa

Universidade da Secretaria Municipal de Educaçâo.

Mozarlândia,0l de março de2023

Rozangela da Silva Ribeiro

Secreüíria de Educação

tDryrte quil
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SECRETÂRIÀ I|T'IrIICIPAL DE EI}T,CAÇÃO
educacao.mozartr lhotmai l.com

Rua GovsnafurValadres, Qd: 63 - Centro
CEP: 767ü10ü) Teleforrc: (62) 3148-7 637

ANEXO I _ FICHA DE INSCRICAG

BOLSA TJNTVERSITÁRIA DA FACULDADE DE AI\[ICI.,ÍNS

í, DAIX)S DO ESTUDAÀITE

Sexo: Data de Nascimento Estado Civil

RG CPF:

Profissão: E mail:

Nome:

Endereço: N" Bairro

Ponto de Referência:

Cidade: UF CEP:

Tel. MãelPai: Tel. Recado: Cel.

Há Quanto Tempo Reside em Mozarlândia?

Filiação: MÍie

Pai

Qual Instituição: Cidade:

2. INFORMACÔES CURRICI'LARES

Curso Universitario: Instituição:

Cidade Valor Mensalidade:

Escoia em que fezZ" Grau Cidade:

3. INFORMACÔES GERAIS

3.í Do estudante:

Com quem reside: ( )Família ( )Parentes ( ) República ( ) Sozinho

Meiodetransporte: ( )Carro ( )Moto 1 1Ônibus

Possui: ( )Terreno ( )CasaPrópria ( )Fazenda

Tipodemoradir: ( )Própria ( )Alugada ( )Financiada ( )Cedida ( )República

[Digite aquíl

Turno: Período: Código de matrícula: 

-

Tem Curso Universitrírio Conclúdo: Quat?



§ECNETARIA MI'IiIICIPAL DE EI}UCAÇÃO
ed ucacacl.mozaríri)hotmai l.com

Rua Governa&rValadares, Qd: 63 - Centro
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Despesa com moradia: Alugr:e!: F-3

Trabalha: ()Não ()Sim

Horírio:

Saliírio: R§:
Locat:

Outra bolsa de estudo: ( ) Não ( ) Sim.

3.2Da famíIia do esúudante

Possui

Outros universitírios ( )Não

Financiamento: RS:

Valor:

( )Carro ( )Moto ( )Terreno ( )CasaPrópria ()Fazsnda

( ) Sim.Quantos:_.

Há quanto tempo?

lDbite aquil
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AI\ÍEXO II _ MODELO DE DECLARACÃO PARA PESSOAS QUE TEM TRABALHCI

INFORMAL OU EVENTUAI.

DECLARAÇÃO I}E RENDIMENTOS

Eu, , inscrito(a) no CPF sob o ro- residente à:

. declaro para os deúdos fins e sob as penas da lei que

trabalhoinformalmente na função de - , no endereço-/ ou sem

local fixo.

Exerço essa atividade há meses / anos com rendimento médio de Fti$ por mês.

Estou ciente de que a omissão de informações ou a apresentação de dados ou documentos fhlsos

elou divergentes implicam, a qualquer tempo, na desclassificação do processo seletivo do

Programa Bolsa Universidade. Declaro, para os devidos fins, que as informações aqui prestadas

são verdadeiras.

Mozarlandiq_
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ASSINATURA DO CANDIDATO
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ANEXO rII - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA PESSOAS QUE l\Ãtr

POSSUEM RENDIMENTfI§

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE RENDA

inscrito(a) no CPF sob o n" residente à:

- «ieciaro paÍa os devidos fins e sob as penas da lei que

atualmente não possuo nenhum vínculo empregatício com nenhuma instituição pública ou privada,

não exerço atividade remunerada informal ou eventual e não possuo qualquer fonte de renda

própria ou recebimento de ajuda de terceiros.

Estou ciente de que a omissão de informações ou a apresentação de dados ou documentos falsos

e/ou divergentes implicarn, a qualquer tempo, na desclassificação do processo seletivo do

Programa Bolsa Universidade. Declaro, para os devidos fins, que as infonnações aqui prestadas

são verdadeiras-

Mozarlândia, I 12023.
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ASSINATURA DO CANDIDATO


